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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA PITA DO SAPUCAI.  

COPIA 

Lel O 696 

de 50 de Novembro de 1.966.- 

'e Autoriza ,poNtnitadorla de operário unleipaln  

O Povo do Miwioír4o de Senta Rita do Sapueoi, por 

seus reprnse 

	

	s decretou e eu, en 30U nono sanciono a seguirte leia 

Art. le 4. Fica autorizado a aposentadoria Oo operá-

rio Múnicipal, PEDRO PIRWS C/PR/ANO, julgado incapacitado, definitiva- 

mente girar:, o serie o pdb-Aco, por láudo 	junta 7..édi':a legclAnte éi 

constituída.- 

§ Cínico - Os salÉrios da aposentadoria, de nue tra- 

ta este arti,i,o, 	de 	Sessenta rui cruzeiros; nenSeiSso• 

.rt. 20  . Fica o Executivo MUnici:al autorizado a 

abrir nn corrente exercício o crédito suplerertar necessário a dota- 

çeo de orça:,ente 

Revoff 	ns dif:irosio,5es em contrãrío 

entrará esta lei em vigor a partir de 111  de Novembro de 1.966.- 

Mando, portanto, a tódos a quem o conheciento 

CXeentfl. (34:75tt 1^R rirtencer, que n crnrrem 

e fa"tam cumprir tao inteiramente como nela se 

contem.. 

Regístr-J-se e Publique-s:!.. 

Prefeitura 'Junii!.'411 (is anta Rita do Sapucal, 20 (o Novembro de 1.966.- 

JááagiLdei_ 

Autenio Proedpio ên Costa ) 

Pref,.ito 

(.3oanna DIrc `1,1doni ) 

Dir. do 'apattamento de Adm. 
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